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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0525/2024 

 

 Rio de Janeiro, 25 de março de 2024. 

 

Processo nº 5016925-74.2024.4.02.5101, 

ajuizado por  

representado por  

 

Trata-se de demanda judicial com pedido de consulta oncológica e radioterapia 

(Evento 1, INIC1, Página 21).   

Em documentos da clínica da família Waldemar Berardinelli (Evento 3, 

DESPADEC1, Páginas 3 e 4), emitidos em 05 e 06 de março de 2024, assinados pela médica                              

,                                                                            consta que o Autor apresenta neoplasia de cólon 

grave, com metástase hepática, coluna dorsal e lombar, com risco de morte, necessitando de 

tratamento urgente. 

  Adicionalmente, em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – 

SER (ANEXO II), foram localizados para o Autor as seguintes solicitações: 

 Consulta Ambulatório 1ª vez - Coloproctologia (Oncologia), solicitada em 12/06/2023, 

pela Clínica da Família Waldemar Berardinelli, para tratamento de neoplasia maligna do 

colón, com situação: Chegada não confirmada, com as seguintes observações: 

o 20/10/2023: “Esposa do paciente comparece em nossa unidade relatando que o 

mesmo está em tratamento no Andaraí, portanto não irá no agendamento”.  

o 21/11/2023: “O paciente está se tratando no Hospital Federal do Andaraí, pois 

conseguiu vaga por lá”. 

o 07/03/2024: “Não compareceu”. 

Destaca-se que o Hospital Federal do Andaraí é uma unidade de saúde 

pertencente ao SUS e habilitada na Rede Alta Complexidade Oncológica do Rio de Janeiro 

(ANEXO I)1 e, segundo documento médico acostado ao processo (Evento 3, DESPADEC1, Página 

4), o Autor iniciou tratamento com quimioterapia nesta unidade. Assim, informa-se que tal unidade 

é responsável por garantir a continuidade do tratamento do Autor ou, caso não possa atender a 

demanda, deverá encaminhá-lo a uma unidade apta em atendê-lo. 

 Ressalta-se que em documentos médicos (Evento 3, DESPADEC1, Páginas 3 e 4), 

foi informado que o Autor apresenta dor intensa e dificuldade de deambulação, com risco de 

morte e necessita de atendimento oncológico com urgência. Assim, salienta-se que a demora 

exacerbada no atendimento e tratamento do Autor poderá influenciar negativamente o 

prognóstico em questão.   

 

                                                      
1 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

25 mar. 2024. 
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É o Parecer 

À 8ª Turma Recursal - 2º Juiz Relator, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 
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Farmacêutica 
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Enfermeira  

COREN/RJ 321.417 

 ID. 4.455.176-2 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

3 

 

ANEXO I – Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de 

Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


